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Dispoe sobre o quadro de pessoal, 
. -

�menta .de servidores,-· atualização 
. -

:dã outras providênc�s. •· • 

' 
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• 
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sala,rial e 
• 
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• • • 
• O ENGEl.\TIIEIRO JAIR NUNES DJ<: SOUZA, Pref<iito �1unicipal da Estância 

4- ,.,.. ... ... • • -. t, � 
.ir· - •• Ba lnca ria , d e Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara MuniciPal.aprovou e eu san-/ 

ciono.e pronrulgo a seguinte Lei: 
. ' > -

• • 

• 
• • 

. -.,...Seçao I . . 

Das Disposições Preliminares• 

• • 

• 

•• ' 
• 
• Art. -19- O q!ladro de pessoal da Câri:i.nra Municipal -da Estância Bal 

''neãria de Car�guata.tuba constitui-se de: 
!-,cargos isolados de provimento em comissão; e 

- . 
• • '"; ,II- cargos isolado de provi.::nento efetivo . 

·-
'J�rt. 29- 'A -quantidade e a denomin8ção dos cargos, as referências • 

para efeito de fixação)dÕs respectivos níveis de vencimento, as condições· para -
• 
--provimento ,passam a seguir o disposto nesta lei: 

• Seção.II 
• • 

DoS Cargos de Provimento em Comissão • 
• 

• Art. 39- Os cargos de provimento em comissão sao de livre provi-
.• .; ti .-· -=ment�·· e exonêraçio 1pel� �íêsâ' d�" Câma;,rc:', ... e ;ão' �S "co�st-!�t"es �� Anexo •I da ·prese!!_ 
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t.e"Lei,, 

• • 

• 

• 

�Dos 

• 
• 

Cargôs de 

• 

t,5•ção III 
Proviineríto Efetivo 

Art. 49- Os cargos�de provimento efetivo são providos de acordo 
com a i�gislação vigente, e sao os constantes ·ao Anexo II da presente Lei. 

• 
Art. 59- Os c�rgos de provimento efetivos discriminados sob o tÍ 

tulo SITUAÇÃO ANrIGA1 do Anêxo IIrda presente Lei, ficam transformados nos e.ar-/ 
� � . . 

gos rel·acionados sob o tl.tulo SITUAÇÃO NOVA·, do mesmo ane.i:o. 
Art. ·69- O ocupante.de cargo tra·nsformado ou redenominado será 

- . investido no exercício "ao cargo 'resultante, independentemente de quaJ.squer �"ou 
tras providências, resguardando-se todos os direitos adquiridos. 

• . .� -Parãgrafo Unico - O disposto neste Artigo nao alcançara o servi-
't -r • . ... �·dor sem!·titulo, diploma. ou registro exigido por lei federal que regule o exerci-

cio profissional c�pecifico do car.go. • 

Seção IV 

Da Evolução Funcional 
Art. 7�- São 2(àuas) as for�s de evolução funcional: 
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• fAe{eifu1a Jf{u1u'<ijial rle ria1ia{f"fflaú,/a 
� ESTADO DE SAO PAULO . 

-.. 
• 

...._-....... - .. �·'" • 

1...:. Acesso; ·e • '" .i:.....:.'. • 
II- Transposição. , . 

--"!'Art. ·89- Acesso "ê a .passagem do servidor de um cargo para outro 
· . .,.�e se constitua em . Carreira, -importando -nas responsabilidades pertinentes ao no 

·' 
•· vo cargo. • 

:/ --Art. ··99- Os cargos que se con'Stituem em carreira sao: 
11 
rj. 

. :...dial 
11 

1- Ajudante de serviços internos, assistente administrativo, ·ofi 
administrativo, ·assistente· técnico administrativo e Chefe de Seção • 

·Art. ·10- O preenchimento dos cargos far-se-â: 
. 1

1
1 
1 
·rSe 

-·-I- mediante nomeação, apÕs aprovaçao em concurso público, quando 

11 . 
.tratar de cargo de provimento efetivo; 

·11- mediante acesso e 1 
11 --111- mediante nomeaçao por. Portaria, quando se tratar de cargos em 
1
1

· 

. -� c.onu.ssao. • 
• 

11 ..Art. 11- O acesso dar-se-á através de processo seletivo interno, 
11 • 

it 
sempre que houver servidor habilitado a · disputã-io, dando-se preferência aos in 

11--tegrantes de carreira. 
11 .. Parãgrafo tinico - Quando nao houver servidor 

pÕblico. 
-

habilitado sera pe!_ 

1
1
1r···mitida a 

11 

nomeação através ·de concurso 
Art. 12- Transpo�i-ção 

cargo, porém de atribuições e 
e .a passagem do servidor público de um, P!. 

11 .;rã ºoutro 
i . 

responsabilidades diversas. 

,i .,..existentes 
Art. 13- A abertura de inscrições para 

ocorrera somente após efe_tuado o aces.so. 
preenchimento das vagas -

' -

,1 Art. 14- Verifica-se vaga quando: 
1- do acesso; 

·-11- .do falecimento; 
III- da demissão ou exoneração; 

IV- da aposentado�ia; e 
V--da criação do cargo através de lei. 

.Seção V 
Das Disposições Finais 

-·--

- --- -

Art. 15- As alt�rações funcionais decorrentes da presente lei S!_ 
·rao registr�das, lavrando-se as respectivas apostilas em seus títulos de noemação. 

,·Art. 16- �s cargos de zelador, referência "F" e o de Chefe da Se­
çeo de AdministraçS'o� referência "J", constantes da SITUAÇÃO AN'fIGA, do Anexo II 

da presente lei serao extintos na vacância •. 
Art. 17- Para conhecimento . dos funcionârios serã expedida rela-/ 

çao nominal dos ocupantes dos cargos consta11tes do Anexo II, dentro de 

dias� a cont.ar da data em que a presente lei for publicada. 
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,, por Conta ,, 

f!fiu�r:ft111a ,//rf,,un/ciftal rle 7ia'IOfjualalula 
ESTAOO OE S!10 Pll!llO. 

-.Art, 18- As despesas decorrentes da execução-desta lei correrão 
das dotaç�cs prOprias do orçamen.to vigente� ·sendo suplementadas se ne-

·- ccss.�rio. 
" 
li Art. 19- Esta lei entra.rã em vigor 1:18 data de sua publicação, re 
11 "'Vogadas as disposições em contrário , .especialmente a Lei Muni�ipal n9 1.283, de 
,, 

13 de 11ovembro de 1984. 
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,Caraguatatuba, 25 de outubro de 1. 985. 

"!'Eng9 Jair Souza 

:-�:Prefeito 

il'fuj,ücado na Secretária da 25 de outubro d·e 1. 985. 
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ffiuf'eil.tf!Ue J/tfu1JUCifial ,/.e rifa11� 

ESTADO DE SAo f>ACILO 

� 

DENOMINAÇÃO 

Contador 

Recepcionist� . 

Motorista 

Assessor de Comun�cação . 

Assessor Juridico 
. 

Servente -. . 
. 

• 
A N E X O I 

DOS CARGOS EM COMISSÃO 

• 

.. 
' 

-

VENCIMENTO 

. 

CR$ 
• 

335.000 

670.000 
1 

720.000 

1. 120. 000 
• 

1.850.000 '• 
' 

335. 000 

' 

" . 

-=- -=-
-=-- -=- -=- --==- - = - =- --=- -= --= --= -=-

,, 

................ 

1 

CARGA 
HORÃRIA 
SE�1ANAL 

.',( )-

40 h• 

40 ho 

·30 hs 

30 hs 

40 bs 

I 
' 

-· 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Técnico 
.. 

em Contabilidade 

Conhec iroento específico da -
area 

2-(dois) anos de habilitação. 

Conl1ec imento específico da 

Advogado, 

. ' 

inscrito 

·curso primário 

• 

• 

rui OAB 

• 

• 

-
are a 

• 
• 
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S I T U A Ç Ã o 

ÇPANT. DENOMINAÇÃO 

01 

01 

01 

02 

• 
01 

01 

. =--=- - =-

1 • 
Zelador 

• i 

Auxiliar de Secretaria 

Auxiliar Administ. II 

Auxiliar Administ. I 

Chefe da Seção de Finanças 

Chefe SeÇão Administração. . 

• 

- . ·= - =-- . - .....,, -

-

, . 

A N 
. .  

. 

. 

• 

f!fiufew.t/ta ultun.t"orftal � 'ea1taffualatuÁa 
ESTADO OE SAO PAULO 

-

> A N E X O I I • 

DOS CARGOS TRANSFORMADOS OU REDENOMINADOS 

T I G.A i ' 

REF. QUANT. 

F 01 

E 01 

H 01 

' I 02 

• J 
. 

01 

. 
J 01 

' 

- ., � 

S I T U A Ç Ã O N O V A 

DENOMINAÇÃO VENCDlENTOS 

Assistente Administrativo 950.000 

Ajudante de Serviços Internos 820.000 
. ' 

Oficial Administrativo l. 360. 000 

Assistente Técnico Administ. l. 480. ººº 

Chefe da Seção 1.850.000 • 

Chefe da Seção 1.850.000 
\' 
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CARGA . 
HORARIA 
SEt-lANAL 

40 hs 

40 hs -

40 hs 

40 bs 

40 Hs 

40 hs 

_ . .....,. 


